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PREGÃO ELETRONICO Nº. 026/2026 – PROCESSO Nº. 072/2026 
 

1. PREÂMBULO 
 
1. O MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO - PR, através do Diário Oficial do Município e Quadro de 
Avisos, torna público, a realização de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo  MENOR 
PREÇO/POR ITEM, a qual será regida pela Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, 
bem como pelas demais normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei Federal nº 
14.133/2021, de 01 de abril de 2021, ao Decreto Municipal 1.087/2024, à Portaria 033/2026, à Portaria 
032/26, à Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 com as alterações contidas na Lei 
Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, e demais condições estabelecidas neste Edital e Anexo. 
 
Data da sessão: 12/05/2026. 
Horário: 09:00 horas (Horário de Brasília-DF) 
Local: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil www.bll.org.br 
 
2. OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
2.1. Aquisição de 02 (dois) veículos novos, zero quilômetro, sendo: 01 (um) veículo tipo van, com 
capacidade mínima para 10 (dez) passageiros, além do motorista, e 01 (um) veículo tipo ambulância, 
destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
General Carneiro – PR, nas quantidades e especificações mencionadas no Termo de Referência anexo “I” 
deste edital.  
 
3. DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES 
 
3.1. Poderão participar deste pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com credenciamento regular no Sistema de Cadastramento da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil www.bll.org.br 
 
3.2. Os licitantes deverão apresentar toda a documentação exigida para respectivo cadastramento junto a 
Bolsa de Licitações. 
 

3.2.1. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à 
Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela 
Bolsa de Licitações do Brasil (Anexo IV) 
 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil 
(Anexo IV); e  
 
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, 
marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone 
ARQ, inserção de catálogos do fabricante. 

 
3.2.2. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 
certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente 
ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela 
utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento 
operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, (anexo IV). 

 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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3.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no 
(Anexo IX) para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser 
digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o 
seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 
123/2006. 
 
3.4. Justificativa para não aplicação do Artigo 48, inciso III, da Lei complementar 123/06: 
Justifica-se a não destinação de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte com fulcro no Art. 
49, inciso II, tal medida se justifica devido ao fato que após pesquisa de mercado para abertura do referido 
certame, foi verificado que não houveram fornecedores competitivos enquadrados como microempresas e 
empresas de pequeno porte capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, 
bem como após levantamento dos participantes de certames de anos anteriores nesta municipalidade, 
constatou-se a não participação de microempresas e empresa de pequeno porte. 
 
4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
4.1. Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou através de uma 
corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, telefone: (41) 3097-4600 ou 
(41) 3097-4646 – até horário fixado neste Edital para apresentação da proposta e início do pregão. 
 
4.2. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do licitante, 
até o limite de horário previsto, e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
 

a) Termo de Adesão (instrumento particular de mandato) que deverá ser encaminhado pelo licitante à 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL) para cadastro, bem como outorgando poderes 
específicos de sua representação (direta ou indireta) no pregão. 

 
O Termo de Adesão poderá ser baixado para preenchimento através do site da BLL (bllcompras.com), 
acessando o link “Cadastro”. 
 
O Tempo mínimo exigido pela BLL para liberação da senha de acesso ao sistema é de 24 (vinte e quatro 
horas) após o recebimento do Termo de Adesão acompanhado dos demais documentos. Portanto, o 
licitante deve se atentar para o prazo limite de envio das propostas e providenciar o cadastro em tempo 
hábil. 
 
Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelo número (41) 
3097-4600 ou (41) 3097-4646, e-mail: contato@bll.org.br. 
 
 Poderão participar da presente licitação os interessados devidamente CADASTRADOS, inscritos no 
cadastro de licitantes do Departamento de Licitações desta Municipalidade e os NÃO CADASTRADOS 
poderão realizá-lo na sessão pública do pregão. 
 
O presente edital concede tratamento diferenciado aos microempreendedores individuais – MEI, 
microempresas – ME e empresas de pequeno porte – EPP, aplicando-se os dispositivos legais previstos na 
Lei Complementar nº 123/2006 e alterações da Lei Complementar nº 147/2014. 

 
4.3. Não poderão participar deste Pregão: 
 

a) Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta, nos termos do inciso III e § 4º do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021; 
 
b) Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar com o Município de General 
Carneiro/PR, nos termos do art. 155, III, da Lei nº 14.133/2021; 
 
c) Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 155, 
IV, da Lei nº 14.133/2021; 

mailto:contato@bll.org.br
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d) Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 155, 
IV, da Lei nº 14.133/2021; 
 
e) Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 156, 
IV, § 5º, da Lei nº 14.133/2021; 
 
f) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativamente e judicialmente; 
 
g) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, incluindo autores do 
projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
 
h) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
 
i) Entidades empresariais cujo sócio seja conjugue, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, com servidores ocupantes de cargos de direção ou no 
exercício de funções administrativas, assim como com ocupantes de cargos de direção, chefia e 
assessoramento vinculados direta ou indiretamente situadas na linha hierárquica da área 
encarregada da licitação desta Administração, conforme vedação estabelecida no inciso VI e no § 3º 
do art. 2º da Resolução CNJ nº 7/2005, alterada pela Resolução nº 229/2016; 
 
j) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja conjugue, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
k) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores as condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista; 
 
l) Entidades empresariais que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de 
dissolução total ou liquidação; 
 
m) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1.976, concorrendo entre si; e, 
 
n) Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. 
 

5. DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico BLL implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 
transações inerentes ao PREGÃO ELETRÔNICO. 
  
5.2. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 14/12/2006, modificada pela Lei Complementar Federal 147/2014 com as alterações e para que 
essas possam usufruir do tratamento diferenciado previsto no Capítulo V da referida Lei, é necessário, à 
época do credenciamento, a declaração em campo próprio do sistema eletrônico, identificando-se 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como o preenchimento da declaração constante 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL 

CARNEIRO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

Rua 19 de Novembro, 136, Centro. 

General Carneiro – Estado do Paraná – CEP: 84.660-000 

 licitação@generalcarneiro.pr.gov.br 
 

 

 

 

 

Página 4 de 54 

 

dos modelos de anexos no presente edital. 
 

5.3. As declarações referidas no item anterior servirão como comprovação do enquadramento da 
PROPONENTE como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme o caso, as quais declararão, 
sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como “Microempresa” ou 
“Empresa de Pequeno Porte”, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos Artigos 
42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
5.4. A participação na presente licitação se dará por meio da digitação da senha pessoal do representante 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados rigorosamente a data e o horário limite estabelecidos neste Edital. 
 
5.5. A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site www.bll.com.br. 
  
5.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento das exigências de 
habilitação especificadas neste Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem 
realizadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances. 
  
5.7. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
PREGÃO ELETRÔNICO, ficando responsável pelo ônus da perda de negócios em decorrência da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
 
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 
 
6.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 
123, de 2006. 
 
6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 
 
6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 
 
7. DAS PROPOSTAS 
 
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
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7.1.1. Valor unitário e total do item  
 
7.1.2. Marca; 
 
7.1.3. Fornecedor/Fabricante;  
 
7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo todas as especificações técnicas conforme o Termo 
de Referência, especialmente quanto às características dos veículos tipo ambulância e van, incluindo 
requisitos de fabricação, adaptação, segurança, equipamentos obrigatórios e normas técnicas 
aplicáveis; 

 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens. 
 
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
 
7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
8.1. A abertura da sessão pública deste pregão, conduzida pelo pregoeiro, ocorrerá na data e na 
hora indicados no preâmbulo deste edital, no sítio eletrônico - www.bll.org.br. 

 
8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 

8.2.1. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por estar desconectado do sistema, inclusive quanto ao 
não encaminhamento de documento afeto à proposta. 
 

9. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  
 
9.1. As propostas cadastradas pelos licitantes no sistema eletrônico que descumprirem as exigências do 
edital quanto à forma de sua apresentação e/ou apresentarem erros que prejudiquem a oferta de lances e 
o caráter competitivo durante o certame também serão desclassificadas, mediante decisão fundamentada 
do pregoeiro. 
 
9.2. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
 
9.3. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 100,00 (cem reais). 
 
10. DA FORMULAÇÃO DE LANCES  
 

http://www.bll.org.br/
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10.1. O modo de disputa será aberto, de acordo com o que preconiza o artigo 77 e seguintes do Decreto 
Municipal nº.  1.087, de 06 de fevereiro de 2024, sendo que a etapa de envio de lances da sessão pública 
terá duração de 10 (dez) minutos. 
 
10.2. Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances sucessivos 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e do valor 
consignados no registro de cada lance. 
 
10.3. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele próprio registrado no sistema 
eletrônico, devendo, ainda, respeitar o último lance válido ofertado por outro participante. Caso o edital 
estabeleça intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, este deverá ser igualmente observado, 
tanto em relação aos lances intermediários quanto à proposta que estiver provisoriamente classificada em 
primeiro lugar. 
 
10.4. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
10.5. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 
10.6. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
 
10.7. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública será 
encerrada automaticamente. 
 
10.8. Encerrada a fase competitiva sem que haja  prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio (se houver), justificadamente admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
10.9. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será a reabertura para 
disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação. 
 
10.10. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

 
10.11. Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestadamente inexequível. 
  
10.12. Se ocorrer a desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, mas o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
 
10.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
11. DA HABILITAÇÃO 
 
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta. 
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11.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 

11.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de ocorrências 
impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas. 
 
11.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
 

11.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 
11.1.3. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

 
11.2. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
11.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do da 
documentação exigida nesta minuta, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, 
à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o 
disposto. 
 
11.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados 
 
11.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
 
11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 

11.7.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
11.7.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

 
11.8. Ressalvado o disposto no item 6.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a 
documentação relacionada no Anexo II, para fins de habilitação. 
 
12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 
horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 

a. Ser preenchida, preferencialmente, através do Termo de Referência, por meio mecânico, sem 
emendas, entrelinhas, ressalvas ou borrões que possam prejudicar a sua inteligência e autenticidade; 
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b. Conter preço por item, já inclusas todas as despesas com frete, mão-de-obra para efetuar a 
descarga, embalagem, imposto e todos os demais encargos e tributos pertinentes; 
 
c. Conter identificação do licitante; 
 
d. Conter a descrição do objeto da presente licitação, com indicação do marca/fornecedor, em 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência do edital; 
 
e. Condições de pagamento: de acordo com o disposto neste Edital; 
 
f. Prazo de entrega do objeto: de acordo com as normas previstas no Anexo I deste Edital; 
 
g. Conter carimbo da empresa e assinatura do representante da mesma; 
 
h. Validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
prevista para abertura dos envelopes. No caso do prazo de validade ser omitido na proposta, o 
pregoeiro considerará que o mesmo será de 60 (sessenta) dias. 

 
i. Dados Bancários: A proponente deverá indicar na Proposta de Preços seus dados bancários, 
contendo no mínimo as seguintes informações: 
1 – Nome e Código do Banco: Ex.: BANCO DO BRASIL COD. 000 
2 – Nome e Código da Agencia: EX.: AGENCIA DE ... N° AGENCIA 00000 
3 – Localidade (cidade e estado) da Agencia: EX.: General Carneiro/PR 
4 – Número da Conta Bancária da Proponente: EX.: 00000-0 
5 – Nome completo do Favorecido: (Obs.: a conta deverá estar em nome da proponente licitante). 

 
12.2. Para o preço POR Item, o proponente não poderá cotar preço com mais de três casas decimais após 
a vírgula (R$ 0,00). O não atendimento ao solicitado acarretará a desclassificação do(s) item(ns) cotado (s).  
 
12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso. 
 

12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

 
12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
 
12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

 
13. DOS RECURSOS 

 
13.1. Caberá recurso em face de: 
 

a) Julgamento das propostas; 
 
b) Julgamento de habilitação ou inabilitação de licitante;  
 
c) Anulação ou revogação da licitação. 
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13.2. Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou inabilitação de licitante serão 
observadas as seguintes disposições: 
 

a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 
para apresentação das razões recursais de 3 (três) dias úteis será iniciada na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases 
prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, da data de julgamento; 

 
b) A apreciação se dará em fase única. 
 

13.3. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante 
poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de 
recurso. 
 
13.4. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o prefeito adjudicar o objeto ao licitante 
vencedor. 
 
13.5. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera insatisfação do 
licitante, ou baseada em fatos genéricos. 
 
13.6. O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em 
campo próprio do sistema eletrônico. 
 
13.7. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso em campo 
obrigatório do sistema no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a 
apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr a partir do término do 
prazo do recorrente. 
 
13.8. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de recurso, o 
licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento da fase de lances. 
 
13.9. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo pregoeiro serão a ela dirigidos, 
que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a 
sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
13.10. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos não suscetíveis de 
aproveitamento. 

 
14. DA FASE DE JULGAMENTOS 

 
14.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 5.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
a) SICAF; 
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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- A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
- Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 
 
- A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
 
- O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, 
art. 29, §2º). 
- Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 
- Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
- Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3 e 5 
deste edital. 
 
- Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, sem prejuízo da 
observância do decreto municipal 1.087/2024, art. 109 e seguintes. 
 
14.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 

a) Contiver vícios insanáveis; 
 
b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 
c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
 
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 
 
f) No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
g) A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 
 

1) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 
2) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
3) Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
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4) Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
 
5) Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
 
6) Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
7) No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 
 
8) Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 
15. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

15.1. Os documentos previstos no Item 6 – Documentação, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de executar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021. 

 

15.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-

financeira poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 

15.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

 

15.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação deverão ser traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos da Lei nº 14.133/2021, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

 

15.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia. 

 

15.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que elaborado em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

 

15.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

15.8. Será verificado se o licitante apresentou, no sistema, sob pena de inabilitação, declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social. 

 

15.9. O licitante deverá apresentar declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas, sob pena de desclassificação. 
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15.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

 

15.11. Somente haverá necessidade de apresentação de documentos originais não digitais quando houver 

dúvida quanto à integridade do documento ou quando a lei exigir. 

 

15.12. É de responsabilidade do licitante manter atualizados seus dados cadastrais no SICAF. 

 

15.13. A não observância do item anterior poderá ensejar sua inabilitação. 

 

15.14. A verificação pelo pregoeiro em sítios eletrônicos oficiais constitui meio legal de prova. 

 

15.15. Os documentos não constantes no SICAF deverão ser enviados via sistema no prazo de 02 (duas) 

horas, prorrogável. 

 

15.15.1. O prazo poderá ser prorrogado mediante solicitação justificada. 

 

15.16. Os documentos de habilitação serão exigidos apenas do licitante vencedor, após o julgamento das 

propostas. 

 

15.17. Os documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 

pequeno porte serão exigidos apenas para fins de contratação. 

 

15.18. Após a entrega dos documentos, não será permitida substituição, salvo diligência, nos termos do art. 

64 da Lei nº 14.133/2021. 

 

15.19. Poderá haver complementação de informações e atualização de documentos vencidos após a data 

da proposta. 

 

15.20. A comissão poderá sanar erros formais, sem prejuízo da validade jurídica dos documentos. 

 

15.21. Caso o licitante não atenda às exigências, será convocado o próximo classificado. 

 

15.22. Apenas os documentos do licitante vencedor serão disponibilizados publicamente. 

 
16. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
16.1. Nos termos do art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021, poderá ser restabelecida a relação 
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração, 
com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nas hipóteses de ocorrência de 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculáveis, bem como nos casos de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, que impactem diretamente os custos da execução contratual, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual. 
 
16.2. Considerando a natureza do objeto, consistente no fornecimento de veículos automotores (ambulância 
e van) zero quilômetro, o pedido de reequilíbrio deverá demonstrar, de forma clara e objetiva, a ocorrência 
de eventos supervenientes que tenham provocado efetiva alteração nos custos de fabricação, aquisição, 
transformação, adaptação ou fornecimento dos bens. 
 
16.3. Para fins de instrução do pedido, a Contratada deverá apresentar documentação comprobatória 
idônea, suficiente e contemporânea, que evidencie a ruptura do equilíbrio contratual, tais como: 
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I – planilhas detalhadas de composição de custos atualizadas; 
II – notas fiscais comparativas (à época da proposta e do pedido); 
III – índices econômicos oficiais aplicáveis ao setor automotivo ou industrial; 
IV – relatórios de mercado, publicações especializadas ou documentos equivalentes; 
V – comprovação de aumento relevante nos custos de insumos, matérias-primas, componentes, 
transformação veicular ou logística; 
VI – demais elementos que demonstrem, de forma inequívoca, o impacto econômico-financeiro sobre o 
contrato. 
 
16.4. É vedada a concessão de reequilíbrio econômico-financeiro com a finalidade de recompor margens de 
lucro decorrentes de descontos ofertados durante o certame licitatório, bem como em decorrência de erro 
de formação de preços por parte da Contratada. 
 
16.5. Não será concedido reequilíbrio quando caracterizada conduta da Contratada consistente na 
apresentação de proposta inexequível ou com valores artificialmente reduzidos com o objetivo de vencer o 
certame, buscando posterior recomposição de preços. 
 
16.6. O pedido de reequilíbrio será formalmente analisado pela Administração, com manifestação 
obrigatória dos setores técnico, contábil e jurídico, podendo ser deferido total ou parcialmente, ou indeferido, 
mediante decisão devidamente motivada e fundamentada. 
 
16.7. Durante a análise do pedido, a Contratada deverá manter integralmente a execução contratual, nas 
condições originalmente pactuadas, não sendo admitida a interrupção do fornecimento dos bens. 
 
16.8. Caso deferido, o reequilíbrio será formalizado por meio de termo aditivo ou apostilamento, conforme o 
caso, passando os novos valores a vigorar a partir da publicação do respectivo ato administrativo. 
 
16.9. Os efeitos financeiros da revisão incidirão exclusivamente sobre as futuras Autorizações de 
Fornecimento, não sendo aplicáveis, em regra, às já emitidas, salvo quando o pedido tiver sido protocolado 
anteriormente à sua emissão e houver expressa justificativa da Administração. 
 
16.10. Em caso de indeferimento, a Contratada será formalmente comunicada, podendo apresentar novo 
pedido, desde que fundamentado em fatos novos ou documentos complementares. 
 
16.11. Caso o pedido seja apresentado de forma incompleta, a Administração poderá solicitar 
complementação documental, suspendendo o prazo de análise até o atendimento integral das exigências. 
 
16.12. A superveniência de tributos, encargos legais ou alterações normativas que impactem diretamente os 
custos do objeto contratado ensejará a revisão dos preços, para mais ou para menos, desde que 
devidamente comprovado o nexo de causalidade entre a alteração normativa e o desequilíbrio contratual. 
 
17. DO REAJUSTE 
 
17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 
 
17.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
 
17.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
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correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
 
17.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
17.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
 
17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
17.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
18. DO PRAZO, LOCAL, CONDIÇOES DE ENTREGA E RECEBIMENTO E DA QUALIDADE 
 
18.1. O BEM deverá ser entregue, de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Saude, através 
de AF – Autorização de Fornecimento, a qual será enviada a proponente vencedora por pessoa responsável 
para tal finalidade, sendo que, as solicitações ocorrerão de acordo com a disponibilidade financeira e 
orçamentária do Município 
 
18.2. A proponente vencedora se obriga entregar o BEM de acordo com as necessidades do Município de 
General Carneiro - PR, com o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de expedição da 
AF – Autorização de Fornecimento. 
 
18.3. O BEM deverá ser entregue de segunda a sexta-feira, em horário de expediente, no Prédio do 
Executivo Municipal, localizada na Rua Presidente Getulio Vargas N° 601, Centro, General Carneiro – PR, 
CEP – 84660-000, sem ônus ao Município. 
 
18.4. A não entrega do BEM no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante à 
inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021  
 
18.5. O BEM deverá ser novo e de qualidade, bem como, atender a certificação do Instituto Nacional de 
Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO), e as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT), bem como as normas do Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN), sob pena de devolução e 
substituição daquelas que eventualmente estiver em desacordo com esta exigência. 
 
18.6. A entrega do BEM licitado deverá ser acompanhada de nota fiscal, sendo somente aceitos após a 
verificação do cumprimento das especificações contidas neste termo de referência. 
 
18.7. A Secretaria Municipal de Saúde é reservada o direito de não receber ou devolver o BEM que não 
esteja de acordo com as exigências do edital e solicitar a reposição do mesmo, cabendo à contratada 
substituí-los sem qualquer ônus para o Município devendo a sua substituição ocorrer num prazo máximo de 
02 (dois) dias úteis. 
 
18.8. A empresa vencedora deverá comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, qualquer motivo que impossibilite o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação;  
 
18.9. A empresa vencedora se obriga entregar o BEM em conformidade com a marca/fabricante/fornecedor, 
preços, qualidade e quantidade especificada em sua proposta, sendo que a inobservância destas condições 
implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A contratada deverá 
substituir os materiais que porventura não atendam às especificações, sob pena das sanções cabíveis, 
sendo que, as despesas pertinentes a entrega (frete, seguro, etc.) correrão às suas expensas.  
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18.10. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do BEM 
desta licitação, correrão por conta exclusiva da empresa vencedora. 
 
18.11. Caso a fabricação do BEM cotado seja paralisada durante a vigência do contrato, a licitante 
vencedora fica obrigada a substituí-lo por outro similar, que tenha o mesmo princípio ativo daquele, 
devidamente reconhecido pelo INMETRO, quando o licitador o solicitar. 
 
18.12. O BE deverá ser entregue em perfeito estado de conservação, sem sinais de violação, sem 
aderência ao produto, sem amassados, sem sinais de umidade. 
 
18.13. O BEM deverá ser transportado e entregue em conformidade, que correspondam efetivamente à 
apresentação e ao preconizado equipamento. 
 
18.14. Não será aceito bem suspeito de alteração, adulteração, fraude ou falsificação com risco 
comprovado, respondendo os responsáveis por infração prevista na Lei Federal nº. 6.437/77, e crime 
previsto no Código Penal, a ser apurado na forma da Lei. 
 
19. DA QUALIDADE 
 
19.1. No ato de entrega do BEM ofertado, a empresa vencedora terá que apresentar o CERTIFICADO DE 
GARANTIA dos mesmos, cujos documentos terão que oferecer prazo mínimo de garantia e assistência 
técnica completa mínima de 12 (doze) meses ou 100.000 (cem mil) km rodado. 
 
19.2. A empresa contratada obriga-se a fornecer, às suas expensas, durante o período de garantia, as 
alterações, substituições ou reparos de todo e qualquer mecanismo que apresente anomalia, vícios ou 
defeito de fabricação, como falhas ou imperfeições em suas características de operação. 
 

20. DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
20.1. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a emissão e liquidação da Nota Fiscal, através 
de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela empresa vencedora. 
 
20.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na 
nota fiscal apresentada. 
 
20.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
empresa vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
20.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
20.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
20.6. A empresa vencedora regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
20.7. Para a efetivação do pagamento, a empresa vencedora deverá apresentar ao Setor de Compras, para 
o devido empenho; juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a certidão negativa de débitos Federais, 
Estaduais, Municipais, Prova de regularidade relativa à Seguridade Social – INSS, e ao Fundo de Garantia 
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por Tempo de Serviço – FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por Lei. 
 
21. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
21.1. Para o atendimento das despesas provenientes deste processo, são indicadas as seguintes dotações 
orçamentárias: 

 

 
22. DO FISCAL DO CONTRATO/GESTOR 

 
22.1. Os produtos ora licitados serão inspecionados e fiscalizados pela Sraº Adriane Rafaela Sandi 
Santana, a qual anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
 
22.2. Constatado que o objeto recebido não atenda as especificações estipuladas neste instrumento, ou 
ainda, que não atende a finalidade que dele naturalmente se espera, o órgão responsável pelo recebimento 
expedirá ofício à contratada, comunicando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-a para que 
sane as irregularidades dentro do menor prazo possível.  

 
22.3. Fica designada para atuar como gestora do Contrato, após a assinatura do mesmo, a Sra. Rosivani 
Terezinha Faion, oa qual acompanhará todas as ocorrências e adoção de providências pertinentes ao 
perfeito desempenho dos produtos contratados. 
 
23. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 

23.1. O prazo de vigência do contrato será de até 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/2021, quando necessário à conclusão do objeto. 

 
24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
24.1. Constituem obrigações da Contratada: 
 

a) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
 
b) Comunicar imediatamente ao Município qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a 
execução da entrega do BEM licitado; 
 
c) Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo, 
entre outras que possam existir, despesas como seguros, transportes, despesas com funcionários, 
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários; 
 
d) Caso haja interrupção ou atraso na entrega, a CONTRATADA entregará justificativa escrita em 
até 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
e) O prazo de garantia do veículo deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses ou até 100.000km; 
 

 Valor Dotação 
Fonte de 
Recurso 

Projeto 
Atividade 

Secretaria de Saúde R$   594.155,50 
182 
375 

1518 

497 

2.034/ 
2.035 

TOTAL R$   584.862,50   
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f) A fornecedora deverá prestar assistência técnica pelo período de garantia concedida, bem como 
disponibilização do inicio do atendimento, sem qualquer ônus para a Administração, com indicação 
de preposto, endereços e telefones dos Centros de Atendimento Técnico. 

 
25.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
25.1. Constituem obrigações do Município de General Carneiro: 
 
25.2. Efetuar o pagamento de acordo com o previsto no respectivo edital; 
 
25.3. Fiscalizar e acompanhar a CONTRATADA no recebimento quais deveram apresentar descrição e 
qualidade, conforme Edital;  

 
a) Receber o bem no prazo e condições estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes no Edital e da Proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

 
c) Com comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no bem fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado;  

 
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
 
28. DAS SANÇÕES 
 
26.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 
a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) Apresentar declaração falsa ou documentação falsa; 
c) Ensejar o retardamento da execução do certame; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude de qualquer natureza; 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) Recusar-se a assinar o contrato no prazo estabelecido. 
 
26.2. As infrações administrativas serão punidas com as seguintes sanções, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal: 
 
I – advertência; 
II – multa; 
III – impedimento de licitar e contratar com o Município de General Carneiro/PR, pelo prazo de até 3 (três) 
anos; 
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos da lei. 
 
26.3. A aplicação das sanções observará o disposto nos arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021, 
considerando: 
 
a) A gravidade da infração; 
b) As circunstâncias do caso concreto; 
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c) Os danos causados à Administração; 
d) O caráter educativo da penalidade. 
 
26.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, conforme previsto em lei, 
sendo: 
 
a) De até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, nos casos de declaração falsa, fraude ou 
comportamento inidôneo; 
b) De até 5% (cinco por cento) do valor da contratação, nos casos de recusa injustificada em assinar o 
contrato. 
 
26.5. O pagamento da multa deverá ser efetuado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, 
sob pena de cobrança judicial. 
 
26.6. A aplicação de qualquer penalidade será precedida de regular processo administrativo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
26.7. Caso o licitante cometa mais de uma infração no mesmo procedimento, será aplicada a sanção 
correspondente à conduta mais grave, podendo ser agravada, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
26.8. As penalidades aplicadas serão registradas no SICAF, após o trânsito em julgado administrativo. 
 
26.9. O licitante ficará isento de penalidades nos casos de força maior ou caso fortuito, devidamente 
comprovados e aceitos pela Administração. 
 
27. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
27.1.  Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 
 
27.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao@generalcarneiro.pr.gov.br ou por petição dirigida ao setor de Licitação no endereço Av. Getúlio 
Vargas, 601, Centro, General Carneiro – PR. 
 
27.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
 
27.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
27.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o 
pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
 
27.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital 
e dos anexos. 
 
27.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 

27.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
27.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
28. DO SISTEMA ELETRÔNICO 
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28.1. A proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico (www.bll.org.br), assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e seus lances. 
 
28.2. Se o Sistema do PREGÃO ELETRÔNICO BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL ficar 
inacessível por problemas operacionais exclusivamente do Sistema Portal de Licitações BOLSA DE 
LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL, com a desconexão de todos os participantes no decorrer da 
etapa competitiva do Pregão, o certame será suspenso e retomado somente após a comunicação via 
e- mail aos participantes e no próprio endereço eletrônico onde ocorria a sessão pública www.bll.org.br. 
 
28.3. No caso de desconexão do sistema, os demais atos serão resolvidos conforme acima neste edital. 
 
28.4. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 minutos, os demais atos serão 
resolvidos conforme acima neste edital. 
 
28.5. Caberá à proponente: 
 

a) Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o todo o processo do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, inclusive no que tange aos subitens supra. 
 
b) Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 
 
c) O uso da senha de acesso pela proponente é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à BOLSA DE 
LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
d) O credenciamento junto à BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL implica a 
responsabilidade legal da proponente e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica. 
 

29. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
29.1. Compete ao Prefeito do Município de General Carneiro/PR ou, por delegação, ao pregoeiro, anular 
este pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, bem como revogar o certame 
por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, mediante ato 
escrito e fundamentado. 
 
29.2. A anulação do pregão induz à do contrato administrativo. 
 
29.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado na 
execução do contrato. 
 
29.4. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, sendo vedada, ressalvados os casos 
previstos neste edital, a inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam ter sido 
apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 
29.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas e dos documentos, nem sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
classificação e habilitação. 
 

http://www.bll.org.br/
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29.6. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta, serão 
considerados como aceitos pelos licitantes para fins de julgamento. 
 
29.7. Poderá ser solicitada a tradução para a língua portuguesa, por tradutor juramentado, de documentos 
emitidos em língua estrangeira, devidamente consularizados ou apostilados, conforme a legislação 
aplicável. 
 
29.8. Em caso de divergência entre normas infralegais e as disposições deste edital, prevalecerão estas 
últimas. 
 
29.9. Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública alterada por conveniência da 
Administração. 
 
29.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento, considerando-se os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. 
 
29.11. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente na Prefeitura Municipal de General 
Carneiro/PR, prorrogando-se para o primeiro dia útil seguinte aqueles que vencerem em dias sem 
expediente. 
 
29.12. O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no endereço eletrônico www.bll.org.br, podendo também ser obtidos junto ao Departamento de 
Licitações, situado na Avenida Presidente Getúlio Vargas, nº 601, Centro, General Carneiro – PR, no 
horário das 08h às 12h e das 13h às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, onde os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 
29.13. As questões decorrentes deste edital que não puderem ser resolvidas administrativamente serão 
dirimidas pelo Foro da Comarca de União da Vitória/PR, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
29.14. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 
 
30. FORO 
 
32.1. Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória/PR, para dirimir todas as questões desta licitação, 
que não forem resolvidas por via administrativa ou por arbitramento, na forma do Código Civil. 

 
33. ANEXOS DO EDITAL 
 
I – Termo de Referência; 
 
II – Documentação de Habilitação; 
 
III – Declaração Unificada; 
 
IV – Modelo de Carta-Proposta; 
 
V – Termo de Adesão ao Sistema; 
 
VI – Indicação de Usuário do Sistema; e, 
 
VII – Termo Contratual 
 

 
General Carneiro/PR, 27 de abril de 2026. 

http://www.bll.org.br/
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_________________________ 
    Célio L. Garbin 

Prefeito em exercício 
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PREGÃO ELETRONICO Nº. 026/2026 – PROCESSO Nº. 072/2026 
 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO  
 
1.1. Aquisição de 02 (dois) veículos novos, zero quilômetro, sendo: 01 (um) veículo tipo van, com 
capacidade mínima para 10 (dez) passageiros, além do motorista, e 01 (um) veículo tipo ambulância, 
destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de General 
Carneiro – PR. 

 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UNID QTDE. 
VALOR 

UNITARIO 
TOTAL 

1 

Veiculo furgão original de fábrica, adaptado 
para ambulância SIMPLES REMOÇÃO,  
VEICULO 0 KM, Motor mínimo 1.5 diesel, 
com ar condicionado dianteiro original de 
fábrica, 01 banco para motorista e 02 
acompanhantes na cabine originais de 
fábrica, Potência mínima 120 cv / 3.750 rpm, 
tração dianteira, direção hidráulica ou elétro-
hidraulica, freios dianteiros a discos ventilados 
e traseiros a discos sólidos, capacidade 
mínima do tanque de combustível 50 litros, 
entre eixo mínimo 3.200 mm, altura mínima 
externa 1.970 mm, sistema de segurança com 
ABS, air bag dupla frontal com três pontos de 
proteção, ESP (Controle de estabilidade), Hill-
Assist - Sistema auxiliar de partida em rampa, 
Indicador de ausência de enfivelamento do 
cinto de segurança, equipamentos originais 
de fábrica: rádio AM/FM/MP3 com entrada 
USB e bluetooth, trava elétrica e vidros 
elétricos e retrovisor elétrico. Garantia do 
veículo conforme manual do fabricante.            
DESCRITIVO DA TRANSFORMAÇÃO  
Descritivo Transformação: Transformação 
confeccionado em fibra de vidro sem 
emendas entre o teto, laterais, armário, 
bancada, banco baú e piso, sendo necessário 
para total higienização e não proliferação de 
fungos, bactérias e vírus, conforme ABNT 
NBR14.561/2000; comprimento interno 
mínimo de 2,80 m;instalação do isolamento 
térmico-acústico com ação retardante quanto 
a propagação de chamas (CONTRAN 
498/14); Piso antiderrapante em fibra de vidro 
sem emendas para total 
higienização,conforme ABNTNBR 
14.561/2000;  Revestimento interno nas 
laterais e teto em (PRFV) fibra de vidro, 
conforme ABNT NBR 14.561/2000; Junto à 
proposta/habilitação laudo da PINTURA ou 
proteção do PISO, PAREDES INTERNAS, 

UNID 1 R$ 289.165,00  R$ 289.165,00  
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DIVISÓRIA, E ARMÁRIO comprovando que 
os mesmos são utilizados matérias 
antimicrobiano, tornando a superfície 
bacteriostática;  Armário superior na lateral 
esquerda confeccionado em fibra de vidro, 
com portas de correr em acrílico, uma 
bancada para acomodação de equipamentos 
e medicamentos confeccionado em fibra de 
vidro, com aproximadamente 1 m de 
comprimento por 0,40 m de profundidade e 
0,70 m de altura do piso a bancada, sendo de 
total higienização conforme ABNT NBR 
14.561/2000; O interior da carroçaria 
“ambulância” deve estar livre de objetos ou 
projeções pontiagudas. Todos os ganchos ou 
suportes para equipamentos ou dispositivos 
devem ser montados o mais embutido 
possível em relação à superfície circundante. 
Todo o acabamento do interior do 
compartimento do paciente, incluindo-se o 
interior dos armários, deve ser: lavável com 
sabão e água e desinfetantes, à prova de 
umidade conforme ABNT NBR 14.561/2000 e 
todo material utilizado no revestimento do 
piso, armário, divisória de acordo com 
flamabilidade COTRAN N 498/14; 02 Bancos 
giratórios com Cintos 03 Pontos ao lado da 
maca, conforme ABNT NBR 14.561/2000; 01 
banco baú confeccionado em fibra de vidro de 
vidro na lateral para 03 pessoas com cintos 
de segurança individuais, estofamentos em 
courvin de alta resistência, com encosto de 
cabeça, assentos reclináveis e encostos das 
costas individuais, conforme ABNT NBR 
14.561/2000;  Junto à proposta/habilitação 
ensaio de ancoragem do cinto de segurança 
dos bancos conforme portaria 190/09 e norma 
ABNT 14.561/2000, em nome da empresa 
transformadora; Maca retrátil com 
comprimento mínimo de 1.800 mm, cabeceira 
voltada para frente do veículo, com pés 
dobráveis, sistema escamoteável, provida de 
04 rodízios giratórios confeccionados em 
materiais resistentes a oxidação, com pneus 
de borracha maciça e sistema de freios. Com 
trava de segurança para evitar o fechamento 
involuntário das pernas da maca quando na 
posição estendida, projetada de forma a 
permitir a rápida retirada e inserção da vítima 
no compartimento da viatura, com a utilização 
de um sistema de retração dos pés acionado 
pelo próprio impulso da maca para dentro e 
para fora do compartimento, podendo ser 
manuseada por apenas uma pessoa, 03 
cintos de segurança fixos à mesma, sendo um 
deles com sistema de 04 pontas para fixação 
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dos ombros e tórax do paciente, equipada 
com travas rápidas, que permitam perfeita 
segurança e desengate rápido, sem riscos 
para a vítima, provida de sistema de elevação 
do tronco do paciente em pelo menos 45 
graus e com garantia mínima de 24 meses. 
Com colchonete impermeável, lavável, sem 
zíper, com espuma interna de densidade 33 
kgf/m³. Deverão ser apresentados: 
Autorização de funcionamento de empresa 
fabricante da maca e registro ou 
cadastramento na Anvisa; Laudo Técnico  
com ensaio de deformação da estrutura com 
carga distribuída mínima de 490 KG e 
capacidade de carga mínima de 290 KG 
conforme requisitos ABNT NBR 14.561/2000, 
DIN EN 1865/DEZEMBRO 1999, AMD 
STANDARD 004 e BS EN 1789:2007; Ensaio 
para avaliação de dispositivo de ancoragem 
da maca, com o objetivo de avaliar através de 
acompanhamento técnico, o desempenho, 
segurança e performance do sistema de 
ancoragem de macas, conforme requisito da 
norma NBR 14561/2000 feito por laboratório 
devidamente credenciado; Iluminação interna 
com 03 luminárias em leds no teto;  
Iluminação externa com 01 holofote tipo farol 
articulado regulável manualmente na parte 
traseira da carroceria, com acionamento 
independente e foco direcional ajustável 180º 
na vertical, 02 sinalizadores na parte traseira 
da ambulância na cor vermelha, com 
frequência mínima de 90 flashes por minuto, 
quando acionado, com lente injetada de 
policarbonato;  Sinalizador frontal em barra 
linear com 03 lentes injetadas de 
policarbonato na cor vermelha, comprimento 
mínimo de 690 mm, largura mínima de 290 
mm, mínimo de 05 blocos dianteiros, 05 
blocos traseiros e 02 blocos laterais sendo 
que cada bloco contém 04 LEDs de no 
mínimo 3 Watts e lente defletora em cada 
LEDs; O modulo de controle deverá permitir a  
geração de efeitos luminosos que 
caracterizem o veículo parado, em 
deslocamento e em situação de emergência 
com no mínimo de 13 efeitos luminosos de 
flash distintos;  Sinalizador Acústico com 
amplificador de no mínimo 100 W RMS de 
potência, @ 13,8 Vcc, 03 (três) tons distintos, 
resposta de frequência de 300 a 3000 Hz e 
pressão sonora a 01 (um) metro de no mínimo 
128 dB @ 13,8 Vcc com um único autofalante;  
Sistema elétrico com 02 tomadas internas 12 
Vcc; Sistema de oxigênio com suporte para 
cilindro de 03 litros;  Instalação de um cilindro 
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de oxigênio de 03 litros com válvula, 
manômetro, régua de oxigênio de 03 pontas 
com fluxômetro / aspirador / umidificador; 
Instalação de 01 ventilador e 01 exaustor com 
cúpula de proteção em fibra de vidro; Vidro de 
correr e com película jateada na porta lateral; 
Abertura para comunicação entre a cabine e 
compartimento da ambulância; Instalação de 
01 suporte para soro fixado no balaústre; 
Balaústre fixado no teto; Reforço fixado no 
piso, embaixo de todas as rodas da maca em 
alumínio; Equipamento com sistema para 
gerenciamento da ambulância, possibilitando 
o comando de dentro da cabine do motorista 
para o ambiente do paciente, sem a 
necessidade de instalar botões no painel do 
veículo, controlando a carga da bateria, 
ligando e desligando iluminação interna, 
ligando e desligando os strobos no para-
choque dianteiro e traseiro, ligando e 
desligando giroflex, ligando e desligando 
sirene e troca de tons, ligando e desligando 
tomadas 127vca/220vca e 12vcc, trajetos 
através do GPS integrado, ligando/desligando 
o ar condicionado no compartimento do 
paciente e gerenciando a velocidade do 
mesmo “caso esteja disponível na 
ambulância”, com tela de no mínimo 7" touch 
screen, sistema operacional Android com 
função GPS, sensores de acelerômetro, 
giroscópio e proximidade. Equipado com 
processador mínimo Cortex A7-Dual Core 1.3 
Ghz, memória RAM mínimo de 512 MB 
DDR3, placa de vídeo modelo mínimo Mali 
400, memória interna mínima de 4 GB 
(memória externa expansível até 32 GB), com 
mínimo câmera frontal e resolução de vídeo 
Full HD. Possui conectividade com wi-fi, 
bluetooth e USB, Reproduz áudio e vídeo em 
diversos formatos, acompanhando carregador 
de parede 110/220V, carregador veicular 12V 
e cabo USB; Ar condicionado para paciente; 
Alarme sonoro de ré; Acompanhado junto a 
proposta/habilitação Comprovante de 
Capacitação Técnica (CCT) conforme portaria 
142 de 26/2019 INMETRO, ou certificado de 
conformidade de Sistema de Gestão de 
Qualidade, conforme “Portaria 190/2009”. E 
Certidão de adequação a legislação do 
trânsito (CAT) Portaria DENATRAN 190/2009, 
correspondendo ao veículo ofertado na 
proposta comercial. Veiculo precisa estar 
plotando conforme padrão visual  APSUS. 
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02 

Veículo furgão original de fábrica, 
Transformado em VAN Passageiros: 
VEICULO 0 KM, Motor mínimo 2.2 diesel, 
com ar condicionado dianteiro original de 
fábrica, 01 banco para motorista e 02 
acompanhantes na cabine originais de 
fábrica, Potência Máxima 150 cv a 3.500 rpm, 
tração dianteira, direção hidráulica ou elétro-
hidraulica, freios dianteiros a discos ventilados 
e traseiros a discos sólidos, capacidade 
mínima do tanque de combustível 65 litros, 
entre eixo mínimo 3.200 mm, altura mínima 
externa 1.930 mm, sistema de segurança com 
ABS, air bag dupla frontal com três pontos de 
proteção, ESP (Controle de estabilidade), Hill-
Assist. - Sistema auxiliar de partida em 
rampa, Indicador de ausência de 
enfivelamento do cinto de segurança, 
equipamentos originais de fábrica: rádio 
AM/FM/MP3 com entrada USB e bluetooth, 
trava elétrica, vidros elétricos e retrovisor 
elétrico. Garantia do veículo conforme manual 
do fabricante. Descritivo da Transformação: 
Van 10+1 Revestimento Interno Melhor 
aproveitamento de espaço, acompanhando o 
as linhas e cavidades originais do veículo; 
Revestimento do teto confeccionado em 
material totalmente lavável (ABS) com perfeito 
acoplamento sobre a estrutura do veículo; 
Isolamento termo acústico com manta de 
polietileno; Pintura com tinta antibacteriana. 
Revestimento do Piso Piso antiderrapante em 
fibra de vidro totalmente lavável, higienizável, 
conforme ABNT NBR 14.561/2000; Junto à 
proposta/habilitação laudo da PINTURA ou 
proteção do PISO, comprovando que o 
mesmo utiliza material antimicrobiano, 
tornando a superfície bacteriostática; Junto à 
proposta/habilitação ensaio de flamabilidade 
de acordo com “Resolução CONTRAN N 
498/14 – Dispõe sobre requisitos aplicáveis 
ao PISO interno do habitáculo de veículos 
automotores nacionais e importados”, em 
nome da empresa transformadora; Bancos 
Fixos Ancoragem do assoalho para fixação 
dos bancos dos passageiros; Jogo de bancos 
individuais reclináveis (nas fileiras 01 e 02), 
apoio de braço nos bancos do corredor, 
revestido em tecido, instalados na 
configuração abaixo: 01 Fileira bancos 
reclináveis com 03 lugares INDIVIDUAIS; 01 
fileira bancos reclináveis com 02 lugares 
INDIVIDUAIS; 01 fileira com 03 lugares 
INDIVIDUAIS; Cintos de segurança 
abdominais retrateis em todos os bancos 
traseiros; Junto a proposta/habilitação ensaio 

UN 01 R$ 295.697,50 R$ 295.697,50 
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de ancoragem do cinto em banco duplo 
conforme norma ABNT 6091/2015 e ensaio 
de resistência de encosto do banco duplo 
conforme CONTRAN 416/2012 referente ao 
veículo ofertado em nome da empresa 
transformadora; Junto a proposta/habilitação 
ensaio de ancoragem do cinto em banco triplo 
conforme norma ABNT 6091/2015 e ensaio 
de resistência de encosto do banco triplo 
conforme CONTRAN 416/2012 referente ao 
veículo ofertado em nome da empresa 
transformadora; Vidros 04 vidros laterais fixos; 
02 vidros traseiros fixos; Sendo temperados, 
reticulado e com banda negra, totalmente 
instalados com PU; Sistema Elétrico 02 
luminárias em LED´S com botão de 
acionamento; Acessórios Padrões AR 
CONDICIONADO PARA PASSAGEIRO. 
Tacógrafo; Extintor; Instalação de 04 
martelinhos quebra vidro, com plaqueta de 
instruções; 12 faixas refletivas; Alteração do 
RENAVAN do veículo (o veículo não poderá 
estar emplacado). Junto à 
proposta/habilitação ensaio de sinalização do 
veículo ofertado conforme CONTRAN n° 
227/2007 e CONTRAN n° 416/2012 feito em 
laboratório em nome da empresa 
transformadora transformador; Sistema 
Elétrico 02 luminárias em LED´S com botão 
de acionamento; Demais Itens Ar 
condicionado traseiro com duto nas laterais; 
Alarme sonoro de ré; Junto a 
proposta/habilitação ensaio de resistência 
estrutural e ensaio de estabilidade do veículo 
ofertado conforme CONTRAN 416/2012 em 
nome da empresa transformadora; 
Acompanhado junto a proposta/habilitação 
Comprovante de Capacitação Técnica (CCT) 
conforme portaria 142 de 26/2019 INMETRO, 
ou certificado de conformidade de Sistema de 
Gestão de Qualidade, conforme “Portaria 
190/2009”. E Certidão de adequação a 
legislação do trânsito (CAT) Portaria 
DENATRAN 190/2009, correspondendo ao 
veículo ofertado na proposta comercial. A 
Entrega será feita somente por plataforma 
auto guincho. Veiculo deverá vir plotado 
conforme padrão APSUS 

VALOR TOTAL  R$ 584.862,50 

 
2. ESTIMATIVA DE PREÇO 
 
2.1. Para a pesquisa de preços do presente procedimento, foram utilizadas múltiplas fontes de consulta, a 
fim de garantir pluralidade e representatividade dos valores de mercado. 
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2.2. Sendo valor global de R$ 584.862,50 (quinhentos e oitenta e quatro mil, oitocentos e sessenta e dois 
reais e cinquenta centavos). 
 
3. JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO 
 
3.1. A presente contratação tem por objetivo a aquisição de 01 (uma) ambulância e 01 (uma) van com 
capacidade mínima para 10 passageiros + 01 motorista, destinadas ao atendimento das demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde de General Carneiro – PR. 
 
3.2 A necessidade da contratação decorre da crescente demanda por transporte sanitário no município, 
especialmente para o deslocamento de pacientes que necessitam realizar consultas médicas, exames 
especializados, procedimentos e tratamentos em unidades de saúde localizadas em outros municípios, bem 
como para o transporte de pacientes que necessitam de remoção em condições adequadas de assistência. 
 
3.3 A ambulância é fundamental para garantir o transporte seguro de pacientes que necessitam de 
cuidados durante o deslocamento, assegurando melhores condições de atendimento e contribuindo para 
maior agilidade nas remoções para unidades hospitalares e serviços de referência. 
 
3.4 Já a van com capacidade para 10 passageiros + 01 motorista será destinada ao transporte sanitário 
eletivo, possibilitando o deslocamento coletivo de pacientes para atendimentos especializados, promovendo 
maior organização da logística de transporte da Secretaria de Saúde, além de proporcionar maior conforto, 
segurança e eficiência no atendimento das demandas da população. 
 
3.5 Destaca-se ainda que a contratação visa fortalecer e ampliar a frota municipal de veículos 
destinados ao transporte sanitário, contribuindo para a melhoria da qualidade dos serviços de saúde 
prestados à população e garantindo maior acesso aos atendimentos da rede pública de saúde. 
 
3.6 Ressalta-se, também, que a presente contratação busca atender às diretrizes estabelecidas pela 
Resolução SESA nº 1357/2025 e pela Resolução SESA nº 1063/2025, que visam fortalecer a estrutura 
dos serviços de saúde e qualificar o transporte sanitário nos municípios. 
 
3.7 Dessa forma, a contratação mostra-se necessária e de interesse público, pois permitirá a melhoria da 
estrutura de atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, garantindo maior segurança, eficiência e 
qualidade no transporte de pacientes e no acesso da população aos serviços de saúde. 
 
4. DO PRAZO, DO LOCAL DA ENTREGA DOS BEM  

 
4.1. O BEM deverá ser entregue, de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Saude, através 
de AF – Autorização de Fornecimento, a qual será enviada a proponente vencedora por pessoa responsável 
para tal finalidade, sendo que, as solicitações ocorrerão de acordo com a disponibilidade financeira e 
orçamentária do Município 
 
4.2. A proponente vencedora se obriga entregar o BEM de acordo com as necessidades do Município de 
General Carneiro - PR, com o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de expedição da 
AF – Autorização de Fornecimento. 

. 
4.3. O BEM deverá ser entregue de segunda a sexta-feira, em horário de expediente, no Prédio do 
Executivo Municipal, localizada na Rua Presidente Getulio Vargas N° 601, Centro, General Carneiro – PR, 
CEP – 84660-000, sem ônus ao Município. 
 
4.4. A não entrega do BEM no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante à inclusão 
dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021  
 
4.5. O BEM deverá ser novo e de qualidade, bem como, atender a certificação do Instituto Nacional de 
Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO), e as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
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(ABNT), bem como as normas do Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN), sob pena de devolução e 
substituição daquelas que eventualmente estiver em desacordo com esta exigência. 
 
4.6. A entrega do BEM licitado deverá ser acompanhada de nota fiscal, sendo somente aceitos após a 
verificação do cumprimento das especificações contidas neste termo de referência. 
 
4.7. A Secretaria Municipal de Saúde é reservada o direito de não receber ou devolver o BEM que não 
esteja de acordo com as exigências do edital e solicitar a reposição do mesmo, cabendo à contratada 
substituí-los sem qualquer ônus para o Município devendo a sua substituição ocorrer num prazo máximo de 
02 (dois) dias úteis. 
 
4.8. A empresa vencedora deverá comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, qualquer motivo que impossibilite o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação;  
 
4.9. A empresa vencedora se obriga entregar o BEM em conformidade com a marca/fabricante/fornecedor, 
preços, qualidade e quantidade especificada em sua proposta, sendo que a inobservância destas condições 
implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A contratada deverá 
substituir os materiais que porventura não atendam às especificações, sob pena das sanções cabíveis, 
sendo que, as despesas pertinentes a entrega (frete, seguro, etc.) correrão às suas expensas.  
 
4.10. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do BEM 
desta licitação, correrão por conta exclusiva da empresa vencedora. 
 
4.11. Caso a fabricação do BEM cotado seja paralisada durante a vigência do contrato, a licitante vencedora 
fica obrigada a substituí-lo por outro similar, que tenha o mesmo princípio ativo daquele, devidamente 
reconhecido pelo INMETRO, quando o licitador o solicitar. 
 
4.12. O BE deverá ser entregue em perfeito estado de conservação, sem sinais de violação, sem aderência 
ao produto, sem amassados, sem sinais de umidade. 
 
4.13. O BEM deverá ser transportado e entregue em conformidade, que correspondam efetivamente à 
apresentação e ao preconizado equipamento. 
 
4.14. Não será aceito bem suspeito de alteração, adulteração, fraude ou falsificação com risco comprovado, 
respondendo os responsáveis por infração prevista na Lei Federal nº. 6.437/77, e crime previsto no Código 
Penal, a ser apurado na forma da Lei.  
 
5. DA GARANTIA DOS BENS 
 
5.1. No ato de entrega do BEM ofertado, a empresa vencedora terá que apresentar o CERTIFICADO DE 
GARANTIA dos mesmos, cujos documentos terão que oferecer prazo mínimo de garantia e assistência 
técnica completa mínima de 12 (doze) meses ou 100.000 (cem mil) km rodado; 
 
5.2. A empresa contratada obriga-se a fornecer, às suas expensas, durante o período de garantia, as 
alterações, substituições ou reparos de todo e qualquer mecanismo que apresente anomalia, vícios ou 
defeito de fabricação, como falhas ou imperfeições em suas características de operação. 
 
6. OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE VENCEDORA 
 
6.1 Constituem obrigações da proponente vencedora: 
 

a) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
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b) Comunicar imediatamente ao Município qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a 
execução da entrega do BEM licitado; 
 
c) Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo, 
entre outras que possam existir, despesas como seguros, transportes, despesas com funcionários, 
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários; 
 
d) Caso haja interrupção ou atraso na entrega, a CONTRATADA entregará justificativa escrita em até 
24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
e) O prazo de garantia do veículo deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses ou até 100.000km; 
 
f) A fornecedora deverá prestar assistência técnica pelo período de garantia concedida, bem como 
disponibilização do inicio do atendimento, sem qualquer ônus para a Administração, com indicação de 
preposto, endereços e telefones dos Centros de Atendimento Técnico. 

 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
7.1. Constituem obrigações do Município de General Carneiro: 
 
7.2. Efetuar o pagamento de acordo com o previsto no respectivo edital; 
 
7.3. Fiscalizar e acompanhar a CONTRATADA no recebimento quais deveram apresentar descrição e 
qualidade, conforme Edital;  
 

a) Receber o bem no prazo e condições estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes no Edital e da Proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
 
c) Com comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no bem fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado;  
 
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

 
8. DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
8.1. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a emissão e liquidação da Nota Fiscal, através de 
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela empresa vencedora. 
 
8.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota 
fiscal apresentada. 
 
8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a empresa 
vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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8.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
8.5. Para a efetivação do pagamento, a empresa vencedora deverá apresentar ao Setor de Compras, para 
o devido empenho; juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões negativas de débitos Federais, 
Estaduais, Municipais, Prova de regularidade relativa à Seguridade Social – INSS, e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço – FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por Lei. 
 
9. VIGENCIA DO CONTRATO  
 
9.1. O prazo de vigência da presente licitação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos 
da legislação vigente, conforme as seguintes disposições:  
 

9.1.2. Em decorrência da prorrogação do termo contratual, nos termos dos arts. 105 e seguintes da 
Lei nº 14.133/2021. 
 

10. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
10.1. Ficam designados (a) para atuar como fiscais do Contrato a Sr. Adriane Rafaela Sandi Santana 
 
10.2. Constatado que o objeto recebido não atende as especificações estipuladas no Edital, ou ainda, que 
não atende a finalidade que dele naturalmente se espera, o órgão responsável pelo recebimento expedirá 
ofício à empresa vencedora, comunicando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-a para que 
sane as irregularidades dentro do menor prazo possível.  
 
11. DO RECEBIMENTO DOS BENS 
 
11.1. Os BENS ora licitados serão recebidos e inspecionados pelos Srs. Joel Ricardo Martins Ferreira, 
Rosivani Terezinha Faion, os quais anotarão em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
 
11.2. Constatado que o BEM recebido não atende as especificações estipuladas neste Edital, ou ainda, que 
não atende a finalidade que dele naturalmente se espera, o órgão responsável pelo recebimento expedirá 
ofício à empresa vencedora, comunicando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-a para que 
sane as irregularidades dentro do menor prazo possível.  
 
12. GESTÃO DO CONTRATO 
 
12.1. Fica designado para atuar como gestora do contrato, após a assinatura, a Sra. Rosivani Terezinha 
Faion (Secretária Municipal de Saúde), a qual acompanhará todas as ocorrências e adoção de providências 
pertinentes ao perfeito desempenho dos BENS adquiridos. 
 
13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

 
 
 

 Valor Dotação 
Fonte de 
Recurso 

Projeto 
Atividade 

Secretaria de Saúde R$   594.155,50 
182 
375 

1518 

497 

2.034/ 
2.035 

TOTAL R$   584.862,50   
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Sem mais para o momento, e contando com Vossa compreensão, 
expressamos votos de estima e consideração. 

 

 

Atenciosamente 

 

 

_________________________ 

Vilson A. Oliveira 

      Agente Administrativo 
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ANEXO II 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 026/2026 – PROCESSO Nº. 072/2026 
 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O 
EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO 
À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA 
CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS SEGUINTES CADASTROS: 
 
a) Comprovante de não possuir registro impeditivo no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR 
(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx). 
 
b) Comprovante de não possuir registro Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), 
disponível no Portal da Transparência 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc) 
 
c) Comprovante de não possuir registro no cadastro nacional de Detalhamento da Penalidade - Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), disponível no Portal da Transparência 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc). 
 
d) CERTIDÃO NEGATIVA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA E INELEGIBILIDADE, emitida pelo 
Conselho Nacional de Justiça (que poderá ser obtida através do site 
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
 
e) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
PARA COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos documentos de eleição de 
seus atuais administradores; 
 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da Fazenda; 
 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País;  
 
d) Declaração de Idoneidade, apresentada de acordo com o modelo constante no Anexo III; 
 
e) - Declaração de que nenhum Sócio exerce cargo ou Função Pública, de acordo com o modelo constante 
no Anexo IV. 
 
PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  
 
a) - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão de Quitação 
de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Quanto à 
Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, do domicílio ou sede da 
proponente ou outra equivalente na forma da lei;  
 

 

http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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b) - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou 
outra equivalente na forma da lei;  
 
c) - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão Negativa 
de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente 
ou outra equivalente na forma da lei;  
 
d) - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND- Certidão Negativa de Débitos) do INSS; e, 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei, consistente na apresentação de: 

 
e) - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 
Observação: A CND junto ao INSS é dispensável no caso da apresentação da Certidão conjunta de 
débitos relativos a tributos federais e dívida ativa da União, descrita no item “a” da Habilitação Fiscal, 
quando emitida após 03/11/2014, devido sua unificação conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 de 
02/10/2014. 
 
 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação 
da regularidade fiscal, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição 
será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame.  
 
 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.  
 
 Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com efeito de 
negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou 
com sua exigibilidade suspensa.  

 
 
 

General Carneiro/PR, 27 de abril de 2026. 
 

 
 

____________________________ 
Célio Luiz Garbin 

Prefeito em exercício 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

AO 
 
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO - PARANÁ 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº. 0___/_____ – PROCESSO Nº. 0___/_____ 
 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], com sede na [endereço completo], 
por meio de seu representante legal infra-assinado, vem, nos termos do Edital do Pregão supracitado, 
apresentar as seguintes declarações, sob as penas da lei: 

 Declaração de Idoneidade 
Declara que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
em quaisquer de suas esferas, conforme dispõe a Lei nº 14.133/2021. 
 

 Declaração de Ausência de Impedimento por Cargo Público 
Declara que nenhum dos sócios da empresa exerce cargo ou função pública que configure 
impedimento legal para contratar com a Administração Pública. 

 

 Declaração de Enquadramento como ME ou EPP 
Declara que está regularmente enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno 
Porte (EPP), nos termos da Lei Complementar nº 123/2006. 
 

 Declaração de Combate ao Trabalho Infantil 
Declara, ainda, que não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega menores de dezesseis anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, conforme o art. 7º, inciso XXXIII da 
Constituição Federal. 
 

 Declaração de Ciência das Condições do Edital 
Declara, por fim, que está ciente e de pleno acordo com todas as condições, obrigações, 
exigências e prazos estabelecidos no Edital do certame, comprometendo-se a cumpri-los 
integralmente, caso seja vencedora. 
 

 Declaração de Cumprimento da Reserva de Cargos para Pessoa com Deficiência e Reabilitado 
da Previdência Social 
Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas na legislação vigente e em normas específicas, 
especialmente no que dispõe o art. 93 da Lei nº 8.213/1991, quando aplicável 
 

 Declaração de Ciência e Concordância com o Edital 
Declara que está ciente e de pleno acordo com todas as condições, obrigações, exigências e prazos 
estabelecidos no Edital do certame, comprometendo-se a cumpri-los integralmente. 

Por ser verdade, firma a presente declaração para os devidos fins legais. 

 
 

__________________________, de ________ de ______________ de ________. 
(ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE) 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL 

CARNEIRO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

Rua 19 de Novembro, 136, Centro. 

General Carneiro – Estado do Paraná – CEP: 84.660-000 

 licitação@generalcarneiro.pr.gov.br 
 

 

 

 

 

Página 36 de 54 

 

ANEXO IV 
 

CARTA-PROPOSTA 
 
Ao Município de General Carneiro – Paraná 
 
Prezados Senhores, 
 
Ref.: PREGÃO ELETRONICO Nº. 0___/_____ – PROCESSO Nº. 0___/_____ 
 
Comissão de Licitação - Carta-Proposta de fornecimento dos produtos 
 
Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos produtos, conforme especificado no Termo de 
Referência “I”, em atendimento às demandas da Administração Pública Municipal. 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE 
 

 RAZÃO SOCIAL: 

 C.N.P.J. Nº. INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

 REPRESENTANTE: CARGO: 

 CARTEIRA DE IDENTIDADE: CPF: 

 ENDEREÇO: 

 TELEFONE: 

 E-MAIL: 
 
2. DADOS BANCARIOS 
 

 Nome e Código do Banco: 

 Nome e Código da Agencia: 

 Localidade da Agencia (Cidade e Estado): 

 Numero da Conta Bancária: 

 Nome do Favorecido:  
 
3. CONDIÇÕES GERAIS 
 

  A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

  Deverá ser cotado, preço unitário, de acordo com o anexo I do edital. 

  Condições de pagamento: de acordo com o disposto neste edital.  

  A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.  
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
 

 O preço proposto acima contempla todas as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos, tais 
como, as despesas com frete, mão-de-obra, impostos, seguro, e todos os demais encargos e tributos 
pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, 
correrão por conta da empresa contratada. 
 
__________________, em ______de ________________ de _________ 
 
ASSINATURA DA PROPONENTE 
(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
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ANEXO V 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:  

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular:  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail Financeiro:  Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:(   )  SIM  (   ) NÃO 

 
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 
Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno 
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
 
2. São responsabilidades do Licitante: 
 

a. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 
quais venha a participar; 
b. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 
fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
c. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 
regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conhecimento; 
d. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I 
e. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas 
de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária referente 
às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema 
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
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5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, 
mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de 
vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. O Licitante assume a responsabilidade 
de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos 
negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as 
informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a 
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 
 
 
Local e data:_______________________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
___________________________________________________________________ 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
 
 
 
 
 
 
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU 
CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO VI 
 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  
BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  
 

Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  

Operadores 

01 Nome:  

 CPF:   Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

02 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp  

03 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

 
O Licitante reconhece que: 
 

 A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de 
seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais 
danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 
 

 O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 
 

 A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;  
 

 O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, 
por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das 
taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no 
Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave 
Eletrônica.   
 
Local e data:________________________________________________ 
 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
 
(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
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ANEXO VII 
 

TERMO CONTRATUAL 
 
Processo Administrativo nº. 072/2026 

 
CONTRATO Nº. ___/2026 

    
Aos __________ dias na sede da CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO - PR, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ N° 75.687.681/0001-07, sito na Av. Presidente Getúlio Vargas, 
601 - Centro, General Carneiro, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, JOEL RICARDO MARTINS FERREIRA, brasileiro, casado, 
............................,  portador da carteira de identidade sob nº. RG-................, SSP/PR., inscrito no CPF. sob 
nº. __________ residente e domiciliado à Rua ................., nº......, Centro, nesta cidade, e de outro lado a 
empresa __________, sediada na _________________,____, inscrita no CNPJ nº. _____________neste 
ato representada pela Sr(a)  _________________________, denominada de CONTRATADA, a seguir 
descrita e qualificada nos termos da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações todos representados conforme 
documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme 
decisão exarada no processo administrativo nº. 072/2026, referente ao Pregão Eletrônico nº. 026/2026, 
conforme as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 
1.1. O Objeto do presente Contrato é o “Aquisição de 02 (dois) veículos novos, zero quilômetro, sendo: 
01 (um) veículo tipo van, com capacidade mínima para 10 (dez) passageiros, além do motorista, e 01 
(um) veículo tipo ambulância, destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de General Carneiro – PR”, o qual tem origem no Pregão Eletrônico nº. 026/2026, 
homologado pelo CONTRATANTE no dia __/__/2026, uma vez que a CONTRATADA sagrou-se vencedora 
nos serviços estão abaixo descritos e nas demais clausulas, a saber:   
 

ITEM DESCRIÇÃO QNT UND R$ UNT R$ TOTAL 

01 

Veiculo furgão original de fábrica, adaptado 
para ambulância SIMPLES REMOÇÃO,  
VEICULO 0 KM, Motor mínimo 1.5 diesel, 
com ar condicionado dianteiro original de 
fábrica, 01 banco para motorista e 02 
acompanhantes na cabine originais de 
fábrica, Potência mínima 120 cv / 3.750 rpm, 
tração dianteira, direção hidráulica ou elétro-
hidraulica, freios dianteiros a discos 
ventilados e traseiros a discos sólidos, 
capacidade mínima do tanque de 
combustível 50 litros, entre eixo mínimo 
3.200 mm, altura mínima externa 1.970 mm, 
sistema de segurança com ABS, air bag 
dupla frontal com três pontos de proteção, 
ESP (Controle de estabilidade), Hill-Assist - 
Sistema auxiliar de partida em rampa, 
Indicador de ausência de enfivelamento do 
cinto de segurança, equipamentos originais 
de fábrica: rádio AM/FM/MP3 com entrada 
USB e bluetooth, trava elétrica e vidros 
elétricos e retrovisor elétrico. Garantia do 
veículo conforme manual do fabricante.            
DESCRITIVO DA TRANSFORMAÇÃO  
Descritivo Transformação: Transformação 

1 und R$  R$  
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confeccionado em fibra de vidro sem 
emendas entre o teto, laterais, armário, 
bancada, banco baú e piso, sendo 
necessário para total higienização e não 
proliferação de fungos, bactérias e vírus, 
conforme ABNT NBR14.561/2000; 
comprimento interno mínimo de 2,80 
m;instalação do isolamento térmico-acústico 
com ação retardante quanto a propagação 
de chamas (CONTRAN 498/14); Piso 
antiderrapante em fibra de vidro sem 
emendas para total higienização,conforme 
ABNTNBR 14.561/2000;  Revestimento 
interno nas laterais e teto em (PRFV) fibra de 
vidro, conforme ABNT NBR 14.561/2000; 
Junto à proposta/habilitação laudo da 
PINTURA ou proteção do PISO, PAREDES 
INTERNAS, DIVISÓRIA, E ARMÁRIO 
comprovando que os mesmos são utilizados 
matérias antimicrobiano, tornando a 
superfície bacteriostática;  Armário superior 
na lateral esquerda confeccionado em fibra 
de vidro, com portas de correr em acrílico, 
uma bancada para acomodação de 
equipamentos e medicamentos 
confeccionado em fibra de vidro, com 
aproximadamente 1 m de comprimento por 
0,40 m de profundidade e 0,70 m de altura 
do piso a bancada, sendo de total 
higienização conforme ABNT NBR 
14.561/2000; O interior da carroçaria 
“ambulância” deve estar livre de objetos ou 
projeções pontiagudas. Todos os ganchos ou 
suportes para equipamentos ou dispositivos 
devem ser montados o mais embutido 
possível em relação à superfície circundante. 
Todo o acabamento do interior do 
compartimento do paciente, incluindo-se o 
interior dos armários, deve ser: lavável com 
sabão e água e desinfetantes, à prova de 
umidade conforme ABNT NBR 14.561/2000 
e todo material utilizado no revestimento do 
piso, armário, divisória de acordo com 
flamabilidade COTRAN N 498/14; 02 Bancos 
giratórios com Cintos 03 Pontos ao lado da 
maca, conforme ABNT NBR 14.561/2000; 01 
banco baú confeccionado em fibra de vidro 
de vidro na lateral para 03 pessoas com 
cintos de segurança individuais, 
estofamentos em courvin de alta resistência, 
com encosto de cabeça, assentos reclináveis 
e encostos das costas individuais, conforme 
ABNT NBR 14.561/2000;  Junto à 
proposta/habilitação ensaio de ancoragem 
do cinto de segurança dos bancos conforme 
portaria 190/09 e norma ABNT 14.561/2000, 
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em nome da empresa transformadora; Maca 
retrátil com comprimento mínimo de 1.800 
mm, cabeceira voltada para frente do 
veículo, com pés dobráveis, sistema 
escamoteável, provida de 04 rodízios 
giratórios confeccionados em materiais 
resistentes a oxidação, com pneus de 
borracha maciça e sistema de freios. Com 
trava de segurança para evitar o fechamento 
involuntário das pernas da maca quando na 
posição estendida, projetada de forma a 
permitir a rápida retirada e inserção da vítima 
no compartimento da viatura, com a 
utilização de um sistema de retração dos pés 
acionado pelo próprio impulso da maca para 
dentro e para fora do compartimento, 
podendo ser manuseada por apenas uma 
pessoa, 03 cintos de segurança fixos à 
mesma, sendo um deles com sistema de 04 
pontas para fixação dos ombros e tórax do 
paciente, equipada com travas rápidas, que 
permitam perfeita segurança e desengate 
rápido, sem riscos para a vítima, provida de 
sistema de elevação do tronco do paciente 
em pelo menos 45 graus e com garantia 
mínima de 24 meses. Com colchonete 
impermeável, lavável, sem zíper, com 
espuma interna de densidade 33 kgf/m³. 
Deverão ser apresentados: Autorização de 
funcionamento de empresa fabricante da 
maca e registro ou cadastramento na Anvisa; 
Laudo Técnico  com ensaio de deformação 
da estrutura com carga distribuída mínima de 
490 KG e capacidade de carga mínima de 
290 KG conforme requisitos ABNT NBR 
14.561/2000, DIN EN 1865/DEZEMBRO 
1999, AMD STANDARD 004 e BS EN 
1789:2007; Ensaio para avaliação de 
dispositivo de ancoragem da maca, com o 
objetivo de avaliar através de 
acompanhamento técnico, o desempenho, 
segurança e performance do sistema de 
ancoragem de macas, conforme requisito da 
norma NBR 14561/2000 feito por laboratório 
devidamente credenciado; Iluminação interna 
com 03 luminárias em leds no teto;  
Iluminação externa com 01 holofote tipo farol 
articulado regulável manualmente na parte 
traseira da carroceria, com acionamento 
independente e foco direcional ajustável 180º 
na vertical, 02 sinalizadores na parte traseira 
da ambulância na cor vermelha, com 
frequência mínima de 90 flashes por minuto, 
quando acionado, com lente injetada de 
policarbonato;  Sinalizador frontal em barra 
linear com 03 lentes injetadas de 
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policarbonato na cor vermelha, comprimento 
mínimo de 690 mm, largura mínima de 290 
mm, mínimo de 05 blocos dianteiros, 05 
blocos traseiros e 02 blocos laterais sendo 
que cada bloco contém 04 LEDs de no 
mínimo 3 Watts e lente defletora em cada 
LEDs; O modulo de controle deverá permitir 
a  geração de efeitos luminosos que 
caracterizem o veículo parado, em 
deslocamento e em situação de emergência 
com no mínimo de 13 efeitos luminosos de 
flash distintos;  Sinalizador Acústico com 
amplificador de no mínimo 100 W RMS de 
potência, @ 13,8 Vcc, 03 (três) tons 
distintos, resposta de frequência de 300 a 
3000 Hz e pressão sonora a 01 (um) metro 
de no mínimo 128 dB @ 13,8 Vcc com um 
único autofalante;  Sistema elétrico com 02 
tomadas internas 12 Vcc; Sistema de 
oxigênio com suporte para cilindro de 03 
litros;  Instalação de um cilindro de oxigênio 
de 03 litros com válvula, manômetro, régua 
de oxigênio de 03 pontas com fluxômetro / 
aspirador / umidificador; Instalação de 01 
ventilador e 01 exaustor com cúpula de 
proteção em fibra de vidro; Vidro de correr e 
com película jateada na porta lateral; 
Abertura para comunicação entre a cabine e 
compartimento da ambulância; Instalação de 
01 suporte para soro fixado no balaústre; 
Balaústre fixado no teto; Reforço fixado no 
piso, embaixo de todas as rodas da maca em 
alumínio; Equipamento com sistema para 
gerenciamento da ambulância, possibilitando 
o comando de dentro da cabine do motorista 
para o ambiente do paciente, sem a 
necessidade de instalar botões no painel do 
veículo, controlando a carga da bateria, 
ligando e desligando iluminação interna, 
ligando e desligando os strobos no para-
choque dianteiro e traseiro, ligando e 
desligando giroflex, ligando e desligando 
sirene e troca de tons, ligando e desligando 
tomadas 127vca/220vca e 12vcc, trajetos 
através do GPS integrado, 
ligando/desligando o ar condicionado no 
compartimento do paciente e gerenciando a 
velocidade do mesmo “caso esteja disponível 
na ambulância”, com tela de no mínimo 7" 
touch screen, sistema operacional Android 
com função GPS, sensores de acelerômetro, 
giroscópio e proximidade. Equipado com 
processador mínimo Cortex A7-Dual Core 
1.3 Ghz, memória RAM mínimo de 512 MB 
DDR3, placa de vídeo modelo mínimo Mali 
400, memória interna mínima de 4 GB 
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(memória externa expansível até 32 GB), 
com mínimo câmera frontal e resolução de 
vídeo Full HD. Possui conectividade com wi-
fi, bluetooth e USB, Reproduz áudio e vídeo 
em diversos formatos, acompanhando 
carregador de parede 110/220V, carregador 
veicular 12V e cabo USB; Ar condicionado 
para paciente; Alarme sonoro de ré; 
Acompanhado junto a proposta/habilitação 
Comprovante de Capacitação Técnica (CCT) 
conforme portaria 142 de 26/2019 
INMETRO, ou certificado de conformidade 
de Sistema de Gestão de Qualidade, 
conforme “Portaria 190/2009”. E Certidão de 
adequação a legislação do trânsito (CAT) 
Portaria DENATRAN 190/2009, 
correspondendo ao veículo ofertado na 
proposta comercial. Veiculo precisa estar 
plotando conforme padrão visual  APSUS. 

2 

Veículo furgão original de fábrica, 
Transformado em VAN Passageiros: 
VEICULO 0 KM, Motor mínimo 2.2 diesel, 
com ar condicionado dianteiro original de 
fábrica, 01 banco para motorista e 02 
acompanhantes na cabine originais de 
fábrica, Potência Máxima 150 cv a 3.500 
rpm, tração dianteira, direção hidráulica ou 
elétro-hidraulica, freios dianteiros a discos 
ventilados e traseiros a discos sólidos, 
capacidade mínima do tanque de 
combustível 65 litros, entre eixo mínimo 
3.200 mm, altura mínima externa 1.930 mm, 
sistema de segurança com ABS, air bag 
dupla frontal com três pontos de proteção, 
ESP (Controle de estabilidade), Hill-Assist. - 
Sistema auxiliar de partida em rampa, 
Indicador de ausência de enfivelamento do 
cinto de segurança, equipamentos originais 
de fábrica: rádio AM/FM/MP3 com entrada 
USB e bluetooth, trava elétrica, vidros 
elétricos e retrovisor elétrico. Garantia do 
veículo conforme manual do fabricante. 
Descritivo da Transformação: Van 10+1 
Revestimento Interno Melhor aproveitamento 
de espaço, acompanhando o as linhas e 
cavidades originais do veículo; Revestimento 
do teto confeccionado em material 
totalmente lavável (ABS) com perfeito 
acoplamento sobre a estrutura do veículo; 
Isolamento termo acústico com manta de 
polietileno; Pintura com tinta antibacteriana. 
Revestimento do Piso Piso antiderrapante 
em fibra de vidro totalmente lavável, 
higienizável, conforme ABNT NBR 
14.561/2000; Junto à proposta/habilitação 
laudo da PINTURA ou proteção do PISO, 

1 und   
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comprovando que o mesmo utiliza material 
antimicrobiano, tornando a superfície 
bacteriostática; Junto à proposta/habilitação 
ensaio de flamabilidade de acordo com 
“Resolução CONTRAN N 498/14 – Dispõe 
sobre requisitos aplicáveis ao PISO interno 
do habitáculo de veículos automotores 
nacionais e importados”, em nome da 
empresa transformadora; Bancos Fixos 
Ancoragem do assoalho para fixação dos 
bancos dos passageiros; Jogo de bancos 
individuais reclináveis (nas fileiras 01 e 02), 
apoio de braço nos bancos do corredor, 
revestido em tecido, instalados na 
configuração abaixo: 01 Fileira bancos 
reclináveis com 03 lugares INDIVIDUAIS; 01 
fileira bancos reclináveis com 02 lugares 
INDIVIDUAIS; 01 fileira com 03 lugares 
INDIVIDUAIS; Cintos de segurança 
abdominais retrateis em todos os bancos 
traseiros; Junto a proposta/habilitação ensaio 
de ancoragem do cinto em banco duplo 
conforme norma ABNT 6091/2015 e ensaio 
de resistência de encosto do banco duplo 
conforme CONTRAN 416/2012 referente ao 
veículo ofertado em nome da empresa 
transformadora; Junto a proposta/habilitação 
ensaio de ancoragem do cinto em banco 
triplo conforme norma ABNT 6091/2015 e 
ensaio de resistência de encosto do banco 
triplo conforme CONTRAN 416/2012 
referente ao veículo ofertado em nome da 
empresa transformadora; Vidros 04 vidros 
laterais fixos; 02 vidros traseiros fixos; Sendo 
temperados, reticulado e com banda negra, 
totalmente instalados com PU; Sistema 
Elétrico 02 luminárias em LED´S com botão 
de acionamento; Acessórios Padrões AR 
CONDICIONADO PARA PASSAGEIRO. 
Tacógrafo; Extintor; Instalação de 04 
martelinhos quebra vidro, com plaqueta de 
instruções; 12 faixas refletivas; Alteração do 
RENAVAN do veículo (o veículo não poderá 
estar emplacado). Junto à 
proposta/habilitação ensaio de sinalização do 
veículo ofertado conforme CONTRAN n° 
227/2007 e CONTRAN n° 416/2012 feito em 
laboratório em nome da empresa 
transformadora transformador; Sistema 
Elétrico 02 luminárias em LED´S com botão 
de acionamento; Demais Itens Ar 
condicionado traseiro com duto nas laterais; 
Alarme sonoro de ré; Junto a 
proposta/habilitação ensaio de resistência 
estrutural e ensaio de estabilidade do veículo 
ofertado conforme CONTRAN 416/2012 em 
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nome da empresa transformadora; 
Acompanhado junto a proposta/habilitação 
Comprovante de Capacitação Técnica (CCT) 
conforme portaria 142 de 26/2019 
INMETRO, ou certificado de conformidade 
de Sistema de Gestão de Qualidade, 
conforme “Portaria 190/2009”. E Certidão de 
adequação a legislação do trânsito (CAT) 
Portaria DENATRAN 190/2009, 
correspondendo ao veículo ofertado na 
proposta comercial. A Entrega será feita 
somente por plataforma auto guincho. 
Veiculo deverá vir plotado conforme padrão 
APSUS 

 
 
CLAUSULA SEGUNDA: DO VALOR DO CONTATO 
 
2.1. O valor total do contrato é de R$. (______________) 
 
2.2. A Prefeitura Municipal de General Carneiro se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não a 
totalidade da verba, inclusive quanto ao quantitativo previsto. 
 
2.3. As despesas decorrentes da contratação objeto deste contrato serão oriundas dos recursos 
provenientes das rubricas orçamentárias, a saber: 
 

 
2.4. O preço contratado é aquele constante da proposta vencedora do Pregão Eletrônico nº 026/2026, 
devidamente homologado pela autoridade competente, conforme consta nos autos do processo. 
 
2.5. Serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão 
Eletrônico nº 026/2026 e seus anexos, que integram o presente contrato independentemente de transcrição. 
 
2.6. O preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada pela CONTRATADA no Pregão 
Eletrônico nº 026/2026, devidamente adjudicada e homologada. 

 
CLAÚSULA TERCEIRA: DO PRAZO, LOCAL, CONDIÇOES DE ENTREGA E RECEBIMENTO  
 
3.1. O BEM deverá ser entregue, de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Saude, através 
de AF – Autorização de Fornecimento, a qual será enviada a proponente vencedora por pessoa responsável 
para tal finalidade, sendo que, as solicitações ocorrerão de acordo com a disponibilidade financeira e 
orçamentária do Município 
 
3.2. A proponente vencedora se obriga entregar o BEM de acordo com as necessidades do Município de 
General Carneiro - PR, com o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de expedição da 
AF – Autorização de Fornecimento. 

 

 Valor Dotação 
Fonte de 
Recurso 

Projeto 
Atividade 

Secretaria de Saúde R$   594.155,50 
182 
375 

1518 

497 

2.034/ 
2.035 

TOTAL R$   584.862,50   
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3.3. O BEM deverá ser entregue de segunda a sexta-feira, em horário de expediente, no Prédio do 
Executivo Municipal, localizada na Rua Presidente Getulio Vargas N° 601, Centro, General Carneiro – PR, 
CEP – 84660-000, sem ônus ao Município. 
 
3.4. A não entrega do BEM no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante à inclusão 
dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021  
 
3.5. O BEM deverá ser novo e de qualidade, bem como, atender a certificação do Instituto Nacional de 
Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO), e as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT), bem como as normas do Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN), sob pena de devolução e 
substituição daquelas que eventualmente estiver em desacordo com esta exigência. 
 
3.6. A entrega do BEM licitado deverá ser acompanhada de nota fiscal, sendo somente aceitos após a 
verificação do cumprimento das especificações contidas neste termo de referência. 
 
3.7. A Secretaria Municipal de Saúde é reservada o direito de não receber ou devolver o BEM que não 
esteja de acordo com as exigências do edital e solicitar a reposição do mesmo, cabendo à contratada 
substituí-los sem qualquer ônus para o Município devendo a sua substituição ocorrer num prazo máximo de 
02 (dois) dias úteis. 
 
3.8. A empresa vencedora deverá comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, qualquer motivo que impossibilite o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação;  
 
3.9. A empresa vencedora se obriga entregar o BEM em conformidade com a marca/fabricante/fornecedor, 
preços, qualidade e quantidade especificada em sua proposta, sendo que a inobservância destas condições 
implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A contratada deverá 
substituir os materiais que porventura não atendam às especificações, sob pena das sanções cabíveis, 
sendo que, as despesas pertinentes a entrega (frete, seguro, etc.) correrão às suas expensas.  
 
3.10. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do BEM 
desta licitação, correrão por conta exclusiva da empresa vencedora. 
 
3.11. Caso a fabricação do BEM cotado seja paralisada durante a vigência do contrato, a licitante vencedora 
fica obrigada a substituí-lo por outro similar, que tenha o mesmo princípio ativo daquele, devidamente 
reconhecido pelo INMETRO, quando o licitador o solicitar. 
 
3.12. O BE deverá ser entregue em perfeito estado de conservação, sem sinais de violação, sem aderência 
ao produto, sem amassados, sem sinais de umidade. 
 
3.13. O BEM deverá ser transportado e entregue em conformidade, que correspondam efetivamente à 
apresentação e ao preconizado equipamento. 
 
3.14. Não será aceito bem suspeito de alteração, adulteração, fraude ou falsificação com risco comprovado, 
respondendo os responsáveis por infração prevista na Lei Federal nº. 6.437/77, e crime previsto no Código 
Penal, a ser apurado na forma da Lei.  
 
CLAÚSULA QUARTA: DA QUALIDADE DO FORNECIMENTO 

 
4.1. No ato de entrega do BEM ofertado, a empresa vencedora terá que apresentar o CERTIFICADO DE 
GARANTIA dos mesmos, cujos documentos terão que oferecer prazo mínimo de garantia e assistência 
técnica completa mínima de 12 (doze) meses ou 100.000 (cem mil) km rodado; 
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4.2. A empresa contratada obriga-se a fornecer, às suas expensas, durante o período de garantia, as 
alterações, substituições ou reparos de todo e qualquer mecanismo que apresente anomalia, vícios ou 
defeito de fabricação, como falhas ou imperfeições em suas características de operação. 

 

CLAÚSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
5.1. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a emissão e liquidação da Nota Fiscal, através de 
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela empresa vencedora. 
 
5.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota 
fiscal apresentada. 
 
5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a empresa 
vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
5.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
5.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
5.6. A empresa vencedora regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
5.7. Para a efetivação do pagamento, a contratada deverá apresentar ao Setor de Compras, para o devido 
empenho; juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a certidão negativa de débitos Federais, Estaduais, 
Municipais, Prova de regularidade relativa à Seguridade Social – INSS, e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço – FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
Lei. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
6.1. Nos termos do art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021, poderá ser restabelecida a relação 
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração, 
com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nas hipóteses de ocorrência de 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculáveis, bem como nos casos de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, que impactem diretamente os custos da execução contratual, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual. 
 
6.2. Considerando a natureza do objeto, consistente no fornecimento de veículos automotores (ambulância 
e van) zero quilômetro, o pedido de reequilíbrio deverá demonstrar, de forma clara e objetiva, a ocorrência 
de eventos supervenientes que tenham provocado efetiva alteração nos custos de fabricação, aquisição, 
transformação, adaptação ou fornecimento dos bens. 
 
6.3. Para fins de instrução do pedido, a Contratada deverá apresentar documentação comprobatória idônea, 
suficiente e contemporânea, que evidencie a ruptura do equilíbrio contratual, tais como: 
 
I – planilhas detalhadas de composição de custos atualizadas; 
II – notas fiscais comparativas (à época da proposta e do pedido); 
III – índices econômicos oficiais aplicáveis ao setor automotivo ou industrial; 
IV – relatórios de mercado, publicações especializadas ou documentos equivalentes; 
V – comprovação de aumento relevante nos custos de insumos, matérias-primas, componentes, 
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transformação veicular ou logística; 
VI – demais elementos que demonstrem, de forma inequívoca, o impacto econômico-financeiro sobre o 
contrato. 
 
6.4. É vedada a concessão de reequilíbrio econômico-financeiro com a finalidade de recompor margens de 
lucro decorrentes de descontos ofertados durante o certame licitatório, bem como em decorrência de erro 
de formação de preços por parte da Contratada. 
 
6.5. Não será concedido reequilíbrio quando caracterizada conduta da Contratada consistente na 
apresentação de proposta inexequível ou com valores artificialmente reduzidos com o objetivo de vencer o 
certame, buscando posterior recomposição de preços. 
 
6.6. O pedido de reequilíbrio será formalmente analisado pela Administração, com manifestação obrigatória 
dos setores técnico, contábil e jurídico, podendo ser deferido total ou parcialmente, ou indeferido, mediante 
decisão devidamente motivada e fundamentada. 
 
6.7. Durante a análise do pedido, a Contratada deverá manter integralmente a execução contratual, nas 
condições originalmente pactuadas, não sendo admitida a interrupção do fornecimento dos bens. 
 
6.8. Caso deferido, o reequilíbrio será formalizado por meio de termo aditivo ou apostilamento, conforme o 
caso, passando os novos valores a vigorar a partir da publicação do respectivo ato administrativo. 
 
6.9. Os efeitos financeiros da revisão incidirão exclusivamente sobre as futuras Autorizações de 
Fornecimento, não sendo aplicáveis, em regra, às já emitidas, salvo quando o pedido tiver sido protocolado 
anteriormente à sua emissão e houver expressa justificativa da Administração. 
 
6.10. Em caso de indeferimento, a Contratada será formalmente comunicada, podendo apresentar novo 
pedido, desde que fundamentado em fatos novos ou documentos complementares. 
 
6.11. Caso o pedido seja apresentado de forma incompleta, a Administração poderá solicitar 
complementação documental, suspendendo o prazo de análise até o atendimento integral das exigências. 
 
6.12. A superveniência de tributos, encargos legais ou alterações normativas que impactem diretamente os 
custos do objeto contratado ensejará a revisão dos preços, para mais ou para menos, desde que 
devidamente comprovado o nexo de causalidade entre a alteração normativa e o desequilíbrio contratual. 
 
CLÁUSULA SETIMA - DO REAJUSTE 
 
7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 
 
7.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará à contratada a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
 
7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
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7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
CLAUSULA OITAVA: DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO  
 
8.1. Os produtos ora licitados serão inspecionados e fiscalizados pela Sraº Adriane Rafaela Sandi 
Santana, a qual anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
 
8.2. Constatado que o objeto recebido não atenda as especificações estipuladas neste instrumento, ou 
ainda, que não atende a finalidade que dele naturalmente se espera, o órgão responsável pelo recebimento 
expedirá ofício à contratada, comunicando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-a para que 
sane as irregularidades dentro do menor prazo possível.  

 
CLAUSULA NONA: DO GESTOR DO CONTRATO  
 
9.1. Fica designada para atuar como gestora do Contrato, após a assinatura do mesmo, a Sr. Rosivani 
Terezinha Faion, a qual acompanhará todas as ocorrências e adoção de providências pertinentes ao 
perfeito desempenho dos produtos contratados. 
 
CLAUSULA DECIMA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
10.1. O prazo de vigência da presente licitação é 12 (doze) meses, com inicio no dia _//_ e término no dia 
_//_, podendo ser prorrogado, conforme as seguintes disposições: 

 
10.1.2. Em decorrência da prorrogação do termo contratual, nos termos dos arts. 105 e 
seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
11.1 Constituem obrigações da proponente vencedora: 
 

a) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
 
b) Comunicar imediatamente ao Município qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a 
execução da entrega do BEM licitado; 
 
c) Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo, 
entre outras que possam existir, despesas como seguros, transportes, despesas com funcionários, 
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários; 
 
d) Caso haja interrupção ou atraso na entrega, a CONTRATADA entregará justificativa escrita em até 
24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
e) O prazo de garantia do veículo deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses ou até 100.000km; 
 
f) A fornecedora deverá prestar assistência técnica pelo período de garantia concedida, bem como 
disponibilização do inicio do atendimento, sem qualquer ônus para a Administração, com indicação de 
preposto, endereços e telefones dos Centros de Atendimento Técnico. 
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
12.1. Constituem obrigações do Município de General Carneiro: 
 
12.2. Efetuar o pagamento de acordo com o previsto no respectivo edital; 
 
12.3. Fiscalizar e acompanhar a CONTRATADA no recebimento quais deveram apresentar descrição e 
qualidade, conforme Edital;  
 

a) Receber o bem no prazo e condições estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes no Edital e da Proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
 
c) Com comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no bem fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado;  
 
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

 
CLAUSULA  DÉCIMA TERCEIRA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
13.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admita subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as 
seguintes práticas: 
 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor no processo ou na execução de contrato; 
 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;  
 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou pressupostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos;  
 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente; às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 
 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
13.2.  Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
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13.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoal por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 
do contrato e todos dos documentos, contas e registros à licitação e à execução do contrato. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS SANÇÕES 
 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante que, com dolo ou culpa: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) apresentar declaração falsa ou documentação falsa; 

c) ensejar o retardamento da execução do certame; 

d) não mantiver a proposta; 

e) comportar-se de modo inidôneo; 

f) cometer fraude de qualquer natureza; 

g) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) recusar-se a assinar o contrato no prazo estabelecido. 

 

14.2. As infrações administrativas serão punidas com as seguintes sanções, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal: 

 

I – advertência; 

II – multa; 

III – impedimento de licitar e contratar com o Município de General Carneiro/PR, pelo prazo 

de até 3 (três) anos; 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

14.3. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, sendo: 

 

a) de até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, nos casos de fraude, 

declaração falsa ou comportamento inidôneo; 

b) de até 5% (cinco por cento) do valor da contratação, nos casos de atraso injustificado ou 

descumprimento parcial. 

 

14.4. A aplicação das penalidades será precedida de regular processo administrativo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração: 

 

a) a gravidade da infração; 

b) as circunstâncias do caso concreto; 

c) os danos causados à Administração; 

d) o caráter educativo da penalidade. 

 

14.6. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos ou cobrado judicialmente. 

 

14.7. O licitante não será penalizado nos casos de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovados e 

aceitos pela Administração. 
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14.8. Quando o licitante cometer mais de uma infração no mesmo procedimento, será aplicada a sanção 

correspondente à conduta mais grave, podendo ser agravada, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

14.9. As penalidades serão registradas no SICAF após o trânsito em julgado administrativo. 

 

14.10. Considera-se ocorrido o trânsito em julgado administrativo: 

 

a) no dia útil subsequente ao término do prazo para interposição de recurso, sem a sua 

interposição; 

 

b) no dia útil subsequente à ciência da decisão em sede de recurso. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO CANCELAMENTO 
 
15.1.  O preço registrado poderá ser cancelado pela Prefeitura Municipal de General Carneiro/PR em caso 
de não cumprimento das normas regulamentadoras e do contrato a ser firmado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO TERMO CONTRATUAL 
 
16.1. As obrigações decorrentes deste Termo contratual serão cumpridas entre as partes de acordo com o 
que prevê a Lei de Licitações e contratos administrativos. 
 
16.2. A recusa da adjudicatária em assinar o Termo Contratual e retirar a nota de Empenho equivalente, 
caracteriza descumprimento de obrigações, passíveis das sanções previstas na Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1. Os prazos previstos neste contrato serão contados nos termos da Lei Federal 14.133/21. 
 
17.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência deste Termo 
Contratual, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto no cronograma ocorra após seu vencimento. 
 
17.3. Quando se tratar de empresa representante comercial caber-lhe-á, a cada entrega, apresentar Nota 
Fiscal da compra do produto emitida pelo respectivo produtor, fabricante ou seu legítimo representante. 
 
17.4. As partes elegem o foro da Comarca de União da Vitória (PR), como domicílio legal, para qualquer 
procedimento recorrente do cumprimento do contrato ou de instrumento equivalente. 
 
Por estarem de acordo, assinam a presente Ata. 
 
 
 
 
 

General Carneiro, _____ de _________________ de ________. 
 
 
 
 
 
 
_________________________________ 
MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO/PR 
JOEL RICARDO MARTINS FERREIRA 
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CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
_________________________________ 
MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO/PR 
ADRIANE RAFAELA SANDI SANTANA  
FISCAL DO CONTRATO 

 
 
 

 
 
______________________________ 
CONTRATADA 
 
 
 
T E S T E M U N H A S: 

 
NOME: ____________________________                  _____________________________ 
RG n°. ____________________________                                   Assinatura 
 
 
NOME:____________________________                 _____________________________ 
RG nº.  ___________________________                                    Assinatura 
 
 


